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MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO 

A DEPUTADA FEDERAL BRUNA FURLAN - PSDB - PELA CONQUISTA NO 1° 
TURNO DAS ELEIÇÕES 2018, ELEITA NO ESTADO DE SÃO PAULO. 

Autoria: Vereador Matheus Carreiro.  

Destinatária: DEPUTADA FEDERAL BRUNA FURLAN.  

Excelentíssimo Senhor Presidente; 

Requeiro, após cumpridas as formalidades regimentais e aprovação deste Douto 
Plenário, seja inserida na ata dos trabalhos esta MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO a ilustre 
Deputada Federal Bruna Furlan por essa conquista, desejando sucesso nessa nova fase.  

Não poderíamos deixar de parabenizar a deputada por esta conquista. O 

expressivo resultado é o reconhecimento do importante trabalho junto ao Estado, que a partir de 
agora representará os anseios da população no nosso Estado. 

Sabemos que esta etapa será árdua, mas temos a certeza de estarmos caminhando 
para a construção de uma sociedade mais justa e um Estado melhor para todos. 

Ante o exposto, solicito que cópia desta seja encaminhada a destinatária 
constando os cumprimentos deste Pode Legislativo por brilhante conquista. 

A Sua Excelência o Senhor 
José Aparecido da Rocha 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP. 
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